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 Instituto Superior Técnico

Declaração de retificação n.º 184/2014
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 19, de 28 de janeiro de 2014, o despacho n.º 1375/2014, retifica -se 
que onde se lê «na área disciplinar de transportes e vias de comunicação» 
deve ler -se «na área disciplinar de construção».

12 de fevereiro de 2014. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Miguel Ayala Botto.

207615161 

 Despacho n.º 2887/2014
Considerando o Regulamento de Organização e Funcionamento dos 

Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico do Instituto Supe-
rior Técnico, publicado através do Despacho n.º 10384/2013, inserto no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 08 de agosto de 2013, adiante 
designado como Regulamento;

Considerando a necessidade de, tão rapidamente quanto possível, 
designar os dirigentes das novas unidades funcionais, de modo a evitar 
situações de rutura no exercício das atividades correntes do IST;

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as altera-
ções introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -A/2010, de 28 de abril e pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, que a republicou, estabelece no n.º 1 do artigo 27.º que 
os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime de substituição nos 
casos de vacatura do lugar;

Considerando que o cargo de Coordenador do Núcleo de Manuten-
ção do Instituto Superior Técnico, previsto no n.º 2, do artigo 64.º do 
Regulamento, se encontra vago;

Considerando que o mesmo cargo constitui cargo de direção inter-
média de 3.º grau;

Considerando que o licenciado Onésimo Figueira Benito da Silva, 
Técnico Superior no IST, preenche os requisitos legais e é detentor de 
aptidão e competência técnica para o exercício das funções inerentes 
ao mencionado cargo;

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 27.º da Lei 
n.º 2/2004, acima referida, e do artigo 64.º do Regulamento e Funcio-
namento dos Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico 
do Instituto Superior Técnico, nomeio o licenciado Onésimo Figueira 
Benito da Silva, Coordenador do Núcleo de Manutenção do Instituto 
Superior Técnico, em regime de substituição, com efeitos a partir da 
data do presente despacho.

1 de fevereiro de 2014. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

207615218 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Regulamento n.º 77/2014

Regulamento de creditação de formação
e de experiência profissional

Preâmbulo
Nos termos do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
n.º 230/2009, de 14 de setembro e 115/2013, de 7 de agosto, compete 
ao órgão legal e estatutariamente competente dos estabelecimentos de 
ensino superior fixar os procedimentos a adotar para efeitos de creditação 
de formação anterior e de experiência profissional.

No âmbito do ensino superior, o conceito de creditação traduz o ato 
de reconhecimento, através da atribuição de créditos ECTS, de formação 
anterior ou de experiência profissional relevante, para o prosseguimento 
de estudos numa determinada área científica.

A adoção do presente regulamento autónomo reveste caráter de es-
pecial urgência, quer pelo decurso adiantado do ano letivo, como pela 
necessidade de incluir, obrigatoriamente, este regulamento nos relatórios 
de avaliação que serão submetidos à A3Es, até o mês de dezembro 
deste ano, o que se mostra incompatível com a sua prévia divulgação e 
discussão por 30 dias, pelo que, nos termos do disposto no artigo 110.º, 
n.º 3, do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, dispensa-
-se tais formalidades.

Assim, face à necessidade de regulamentar os procedimentos de cre-
ditação de formação e de experiência profissional na Universidade da 
Madeira, ouvida a Comissão Académica do Senado, na sua reunião de 27 

de novembro de 2013, e ao abrigo da alínea q) do n.º 1 do artigo 27.º dos 
Estatutos da Universidade da Madeira, aprovados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 53/2008, publicado na 2.ª série do Diário da República de 17 de 
outubro, o Reitor Universidade da Madeira adota o seguinte regulamento.

Artigo 1.º
Definições e Regime jurídico

O presente regulamento visa desenvolver e complementar o regime 
jurídico instituído pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alte-
rado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, n.º 230/2009, de 
14 de setembro e 115/2013, de 7 de agosto, em especial os seus arti-
gos 45.º, 45.º -A, 45.º -B, 46.º e 46.º -A, bem como o previsto na Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de abril, alterada pela Portaria n.º 232 -A/2013, de 
22 de julho, definindo os procedimentos que permitem a sua aplicação 
à Universidade da Madeira.

1 — A creditação consiste no ato de reconhecimento, através de 
atribuição de créditos ECTS, para a concretização do processo de inte-
gração dos alunos nos programas e organização de estudos em vigor na 
Universidade da Madeira no ano letivo em que se inscrevem, com base 
na formação anteriormente realizada e tendo em vista o prosseguimento 
de estudos para a obtenção de grau académico ou diploma.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

3 — A atribuição de ECTS, por formação e competências, nas áreas 
científicas do ciclo de estudos em que o aluno se encontra inscrito, dis-
pensa o aluno da frequência de unidades curriculares constantes desse 
mesmo plano de estudos, tendo em consideração o nível dos créditos e 
a área científica onde foram obtidos.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de 
grau académico ou diploma, a Universidade da Madeira:

a) Credita a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Credita a formação realizada no âmbito dos cursos de especia-
lização tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Credita as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, 
nos termos do artigo 46.º -A, referido no artigo 1.º deste regulamento, 
até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

d) Pode atribuir créditos pela formação realizada no âmbito de cursos 
não conferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino 
superior nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

e) Pode atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas 
alíneas anteriores, até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

f) Pode atribuir créditos pela experiência profissional devidamente 
comprovada, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo 
de estudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d), 
e) e f) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

3 — Não é passível de creditação:
a) O ensino ministrado em ciclos de estudos cujo funcionamento não 

foi autorizado nos termos da lei;
b) O ensino ministrado em ciclos de estudos acreditados e registados 

fora da localidade e instalações a que se reporta a acreditação e o registo.

4 — Os processos de creditação podem ocorrer no âmbito da formação 
conferente de grau, designadamente nos ciclos de estudos conducentes 
ao grau de licenciado, de mestre e de doutor, bem como, em cursos não 
conferentes de grau e em casos considerados de inequívoca relevância, 
no âmbito da educação contínua.

Artigo 3.º
Regras de creditação

Para a creditação devem ser observadas as seguintes regras:
1 — A creditação não pretende aferir a equivalência de conteúdos mas 

sim o reconhecimento do nível dos conhecimentos e competências e da 
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sua adequação às áreas científicas do ciclo de estudos em que o aluno 
se encontra inscrito.

2 — A mesma formação não pode ser creditada mais do que uma vez.
3 — Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.
4 — A creditação:
a) Não é condição suficiente para o ingresso no ciclo de estudos;
b) Só produz efeitos após a admissão no ciclo de estudos e para esse 

mesmo ciclo.

5 — Nos casos de reingresso:
a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 

inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;
b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 

não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado;

6 — No caso de transferência:
a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 

inscrição no mesmo curso;
b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 

não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado;

c) Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

7 — A creditação ao abrigo das alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 2.º, 
deverá resultar da demonstração de uma aprendizagem efetiva e cor-
respondente aquisição de conhecimentos e competências, nos moldes 
do artigo 8.º deste regulamento.

Artigo 4.º
Pedido de creditação

1 — O pedido de creditação é formalizado no ato de inscrição, de 
renovação da matrícula ou aquando do regresso de programas de inter-
câmbio, através de requerimento submetido no sistema Infoalunos.

2 — No caso da formação ou experiência profissional relevante ante-
riores ao ingresso no ciclo de estudos, o pedido de creditação deverá ser 
apresentado, uma única vez, aquando do ingresso no ciclo de estudos, 
no mesmo processo de creditação.

3 — O pedido de creditação está sujeito a emolumentos conforme 
a tabela em vigor.

Artigo 5.º
Órgãos competentes

1 — Compete ao Conselho Científico do Centro de Competência 
responsável pelo ciclo de estudos a apreciação e decisão sobre os pe-
didos de creditação.

2 — O Conselho Científico pode para o efeito criar uma Comissão de 
Creditação para cada curso, para aplicação específica deste regulamento, 
podendo delegar na mesma o seu poder de decisão, devendo nesse caso 
o Diretor do ciclo de estudos integrar obrigatoriamente essa Comissão 
de Creditação.

Artigo 6.º
Documentos necessários

1 — O pedido de creditação a ser entregue via plataforma Infoalunos, 
deve ser acompanhado pelos documentos digitalizados, que certifiquem 
a formação a creditar, a classificação obtida e os créditos caso existam.

2 — A formação realizada na Universidade da Madeira, no âmbito 
de outros ciclos de estudos ou de cursos não conferentes de grau, não 
necessita de apresentação de documentação que a certifique.

3 — Para a creditação de experiência profissional, o pedido deverá 
também ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae devidamente datado e assinado;
b) Exposição objetiva e sucinta que fundamente a informação rele-

vante para efeitos de creditação;
c) Declaração(ões) da(s) entidade(s) patronal(ais) comprovativa(s) da 

experiência profissional e, nas situações de trabalhador independente, 
declaração de início ou reinício de atividade emitida pela repartição de 
finanças, se for o ano desse início ou, nos anos seguintes, declaração de 
rendimentos da qual não poderão figurar rendimentos nulos;

d) Portefólio de experiência e formação em contexto de trabalho.

4 — Durante o processo de creditação poderá ser exigida, caso se con-
sidere necessária, a apresentação de documentação original ou adicional 
ou a tradução de documentos, se tal se mostrar necessário.

Artigo 7.º
Apreciação e decisão dos pedidos de creditação

1 — A apreciação e decisão relativas ao pedido de creditação, não 
deve ultrapassar os 20 dias úteis subsequentes à data da sua formalização.

2 — A atribuição dos créditos é realizada, mediante a elaboração 
de um Plano de Creditação, pela Comissão de creditação, em que tal 
competência tenha sido delegada pelo Conselho Científico, cabendo ao 
Diretor do Ciclo de Estudos implementar no sistema a decisão.

3 — O Plano de creditação deverá mencionar:
a) O total de créditos atribuídos no processo de creditação, discrimi-

nados por área científica;
b) As unidades curriculares obrigatórias do plano de estudos que o 

estudante fica dispensado de frequentar;
c) As unidades curriculares optativas do plano de estudos que o es-

tudante não pode frequentar, visto já ter as competências adquiridas na 
formação de origem.

4 — A decisão de creditação será publicada no Serviço de Informação 
dos Alunos (Infoalunos).

5 — Da decisão de creditação não cabe recurso, exceto se fundado 
em algum vício de forma.

6 — Depois de concluído o processo, todos os documentos devem 
ser enviados ao Gabinete de Apoio ao Estudante que os encaminhará 
para arquivo nos respetivos processos de alunos.

Artigo 8.º
Creditação de experiência profissional

1 — No processo de creditação de experiência profissional, o número 
de créditos ECTS a atribuir, deve resultar de uma avaliação em que 
sejam considerados os conhecimentos do(a) candidato(a), o seu nível 
e adequação às áreas científicas do ciclo de estudos, a sua atualidade e 
as competências demonstradas.

2 — Para cumprimento do número anterior, podem ser utilizados na 
creditação, uma combinação adequada dos seguintes métodos e compo-
nentes de avaliação, de acordo com o perfil de cada estudante, os obje-
tivos do ciclo de estudos e respetivas áreas científicas que o compõem:

a) Avaliação de portefólio que inclua toda a documentação, objetos e 
trabalhos que evidenciem ou demonstrem o domínio de conhecimentos 
e competências passíveis de creditação;

b) Avaliação através de entrevista, devendo ficar registado, por escrito, 
o desempenho do(a) candidato(a);

c) Avaliação baseada na realização de um projeto, de um trabalho, ou 
de um conjunto de trabalhos;

d) Avaliação baseada na demonstração e observação em laboratório 
ou em outros contextos práticos;

e) Avaliação por exame escrito;
f) Avaliação baseada numa combinação dos vários métodos de avalia-

ção anteriores com outros previamente definidos pelo órgão competente.

3 — Independentemente da metodologia de avaliação utilizada, de-
verá ser tida em conta a adequabilidade da experiência profissional 
aos objetivos de aprendizagem e competências a adquirir no ciclo de 
estudos a que se candidata.

4 — O número máximo de créditos a atribuir deverá respeitar o dis-
posto na alínea f) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º do presente regulamento.

5 — Deste processo de creditação não resulta atribuição de uma 
classificação.

Artigo 9.º
Créditos e classificações

1 — Quando existir uma classificação associada aos créditos, expressa 
na escala portuguesa, esta será mantida.

2 — Quando a classificação associada aos créditos estiver expressa na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, será convertida na 
escala nacional nos termos dos artigos 18.º, 19.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

3 — Os créditos e classificações expressos noutros sistemas devem, 
com o rigor possível, ser convertidos em ECTS e na escala portuguesa 
de classificações, utilizando nomeadamente as regras estabelecidas nos 
Despachos n.º 28145 -A/2008, n.º 28145 -B/2008, n.º 28145 -C/2008 e 
n.º 28145 -D/2008, todos de 31 de outubro.
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Artigo 10.º
Prescrição e Aproveitamento Escolar

A formação ou experiência profissional creditada, que tenha sido 
realizada pelo estudante antes do ingresso no ciclo de estudos, não será 
contabilizada para efeitos de cálculo da prescrição ou para definição do 
aproveitamento escolar.

Artigo 11.º
Casos omissos

Às situações não contempladas neste regulamento aplica -se a legis-
lação em vigor, e os casos omissos são decididos pelo Reitor.

Artigo 12.º
Norma revogatória

O presente regulamento revoga:
1 — O Regulamento de Creditação de Formação aprovado pelo Des-

pacho Reitoral 45/R/2010 de 3 de março de 2010.
2 — O Regulamento de Reconhecimento, Validação e Certificação 

de Competências homologado em 13 de dezembro de 2012.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

10 de dezembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
207616888 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 2775/2014

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Universidade 

do Minho — Carreira/Categoria de Técnico Superior
1 — Nos termos do disposto no artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, por despacho de 15 
de outubro de 2013 do Reitor da Universidade do Minho, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
com vista ao preenchimento de um posto de trabalho na categoria/carreira 
de Técnico Superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Universidade do Minho, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, pelo período de um ano, eventualmente renovável, refª 
CTTC—25/13 -EENG(1).

2 — Considerando a dispensa temporária de obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efetuada a consulta prevista no n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

3 — Local de trabalho: Escola de Engenharia, da Universidade do 
Minho, em Guimarães.

4 — Caracterização Sumária do Posto de Trabalho: O posto de tra-
balho caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira de Técnico 
Superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, designadamente: cooperar no 
apoio à coordenação pedagógica, nomeadamente ao nível do 3.º ciclo 
de estudos, bem como efetuar ações de formação específica (áreas 
pedagógicas e educacional) para alunos dos primeiros anos dos cursos 
de engenharia.

5 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar -se ao presente pro-
cedimento indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam, para além de outros que a lei preveja, 
os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional: Possuir grau de licenciatura em Português 
(Ensino de), ou áreas afins, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

7 — Em cumprimento do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que 
não pretendam conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de 
emprego público constituída por tempo indeterminado ou se encontrem 
colocados em situação de mobilidade especial.

8 — Por despacho do Reitor da Universidade do Minho de 15/10/2013, 
tendo em conta os princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à atividade dos serviços públicos, no 
caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho em causa, o 
recrutamento pode ser feito de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem re-
lação jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

9 — Impedimento de admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Minho, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Posicionamento remuneratório: Nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o 
disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, o posi-
cionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
salvaguardando -se que, de acordo com as disposições legais enunciadas, 
aos candidatos detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, que se encontrem na categoria cor-
respondente ao posto de trabalho publicitado, não lhes pode ser proposta 
uma posição remuneratória superior à auferida.

A posição remuneratória de referência é a 2.ª, a que corresponde o 
nível remuneratório 15 da carreira unicategorial de técnico superior, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

11 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são obrigato-
riamente apresentadas mediante preenchimento, com letra legível, do 
formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2009, e disponível na página eletrónica 
da Universidade do Minho, no endereço http://intranet.uminho.pt, po-
dendo ser entregues pessoalmente na Direção de Recursos Humanos, 
sita no Largo do Paço, 4704 -553 Braga, das 10H às 12H e das 14H às 
16H, ou remetidas por correio, registado com aviso de receção, expedido 
até ao termo do prazo fixado, para o mesmo endereço.

12 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

13 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

13.1 — Para candidatos com relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;
c) Documentos comprovativo das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, bem como a indicação da posição remuneratória e nível 
remuneratório correspondente à remuneração auferida;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

13.2 — Para candidatos sem relação jurídica de emprego público, 
previamente estabelecida:

a) Curriculum Vitae detalhado;




